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PORTARIA N' 002/2023-SMS 

il 
ESTADO DO PIAU[ 

MUNICf PIO DE BONFIM DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL SAÚDE DE BONFIM DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI, Portaria 

005/2021, de 01 .01 .2021 , com publicação no D.O.M/PI em 05 de Janeiro de 2021 , Edição IVCCXXXII, 

no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

EXONERAR a Sra. Teresa Nonata da Silva Costa, portador do CPF nº 033.358.473-26 do 

cargo comissionado de Assessora Administrativa junto à Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Bonfim do Piauí-PI. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secrelàrio Municipal de Saúde de Bonfim do Piauí, aos 02 (dois) dias do mês de 

outubro do ano de 2023. 

Altair Xavier Landim 

Secrelàrio Municipal 
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PORTARIA N' 003/2023-SMS 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE BONFIM DO PIAUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL SAÚDE DE BONFIM DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, Portaria 

005/2021 , de 01 .01 .2021 , com publicação no D.O.M/PI em 05 de Janeiro de 2021 , Edição IVCCXXXII, 

no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

NOMEAR a Sra. Teresa Nonata da Silva Costa, portador do CPF nº 033.358.473-26 para 

ocupar em comissão, o cargo de Assessora Técnica Especial junto à Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Bonfim do Piauí-PI. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Bonfim do Piauí, aos 02 (dois) dias do mês de 

outubro do ano de 2023. 

Altair Xavier Landim 

Secrelàrio Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E CAMPO LARGO DO PIAUf 
C NPJ (MI'): 0 l.612.754/0001-65 
E- mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outbok.com 

LEI MUNICIPAL Nº 151/2023. 

"Abre no orçamento vigente crédito adic ional 

e~,pecial e dá outras p rovidênc ias''. 

O P refeito do M unicípio de Campo Largo do Piau í-PI, Jairo Soares Leitão, faço 
saber que a Câmara Municipal a provou e e u sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. 1 ° Fica aberto n o orçamento vigente, um c rédito a dicional especial na importância 
de R$ l.300.000,00 (um milhão e trezen tos mil reais) distribuídos as seguintes dotações: 

020800 SEC RETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

25. 751.0040.2656.0000 JmplantaçiJo de U sina Solar Fotovoltaica 
-1 . ./. 90.5 J . 00 Obras E lnsta/açiJes 
754 R ecursos de OperaçlJes de C rédito 
RS 715.000,00 

15.45/.0040.2657. 0000 C on.itrução de P raça Publica 
4. 4. 90.5 J. 00Obras H JnstalaçiJe.v 
754 R ecursos de OperaçiJes de C rédito 
RS 585. 000, 00 

Art. 2º A Cobertura d o Crédito Especial a que se refere o artigo ante rior se fará através 
Ope,ação de C ,edito . 

Art. 3° Fica a inda o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer s uplementação por 
meio de Decreto para adequação de valores entl"C os definidos nesta Lei ou caso a 
dotação se tome insuficiente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor n a data de s ua publicação~ com efeitos retroativos para 
OI d e setembrn de 2023. 

Publique- se, Registre-se e Cumpra-se ... 

Gabine te do Prefeito Municipal de Campo Largo do Piauí- PI> 30 de O ut ubro de 2023. 

Rua João Pereira dos Santos s/n - centro - CEP 64148-000 - Campo Largo do Piau í - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUf 
C N PJ (MI') : 01.61 2.754/0001 -65 
E- mail: prefeit:uramunicipaldecampolargo@out.bok.com 

LEI M UNICIPAL Nº 152/2023. 

n lnsti tui e autoriza o poder executivo municipal. através da 
secretaria municipal de saúde, a realizar o pagamento de 
gratificação por desempenho aos profissionais de saúde 
bucal e dá outras providênciasn. 

O Prefeito do Municfpio d e Campo Largo do Piauí- PI , Jairo Soares Leitão, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. Jº Fica criada, na estrutura administrativa da Secreta ri a Municipal de Saúde de 
Campo Largo do Piauí-PI. a Gratificação por Desempenh o da Saúde Bucal. que será 
paga aos profissionais lotados nas equipes de Saúde Bucal, no â mbito da Atenção 
Primária à Saúde, em conformidade com as disposições contidas na Portaria GM/MS 
Nº 960, de 17 d e j ulho de 2023 . 

Parágraf"o único. O pagamento por desempenho da Saúde Bucal será aplicado às 
equipes de Saúde Bucal - E SB modalidade I e II . de 40 (quaren ta) horas semanais, 
vinculadas à s equipes da Estratégia Saúde da Família - ESF e coflnanciadas pelo 
Ministério da Saúde. 

Art. 2 º A gratificação a que se refere o artigo anterior será concedid a mediante a 
apuração da saúde e n o cumprime nto dos indicadores quadrimestralmente previstos na 
Portaria GM/MS N º 960, de t 7 de julho de 2023. 

Parág rafo único. O valor da Grati ficação por Desempenho da Saúde B u cal levará em 
consideração o s res ultado s dos indicadores a lcançados pelas equipes de Saúde Bucal 
credenciadas e cadastradas no SCNES. 

Art. 3 º Farão jus ao incentivo os profissionais das E quipes de Saúde Bucal, 
cadastra dos no SCNES. e que a tuam diretamente n as ações d e saú.de bucal das 
Unidades Básicas de Saúde do Município de Campo Largo do Pia uí-PI. 

A rt. 4 º A gratificação a que se refere o artigo 1° desta Lei será paga com recursos 
previstos n a Portaria GM/MS N º 960, d e t 7 de j ulho de 2023 , transferido f undo a 
fundo pelo Ministério da Saúde. e m decorrê nc ia dos resultados dos indicadores 
previstos. 

§1 ,.. A apuração dos indicadores será realizada quadrimes tralmente (janeiro a abril; 
m aio a agosto; e setembro a d ezembro). e os res ultados serão dis ponibi lizados no 
quadrimestre s ubsequente. 

§2.., O p agamento m ensal por desempenho de cada quadrimes tre estará v inc ulado ao 
resultado obtido pelo Município de Campo Largo do P iauí-PI no quadrimestre anterior. 

§3" O pagamento mensal por desempenho ficará s ujeito ao repasse dos recursos pelo 
Mini s tério da Saúde para cada equipe contemplada. 
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Art. 5º Do valor total referente ao recurso que trata a Portaria GM/MS Nº 960, de 17 
de julho de 2023, repassado pelo Ministério da Saúde ao Município de Campo Largo 
do Piauí- PI, serão destinados 100% (cem por cento) como Gratificação por 
Desempenho para os profissionais Cirurgiões Dentistas, Auxiliares em Saúde Bucal e 
Técnicos em Saúde Bucal lotados nas equipes de Saúde Bucal, sendo dividido da 
seguinte forma: 

l - 70% (setenta por cento) do valor total destinado para os profissionais Cirurgiões 
Dentistas vinculados às Equipes de Saúde Bucal~ 

II - 30% (trinta por cento) para os profissionais Auxil iares em Saúde Bucal e Técnicos 
em Saúde Bucal vinculados às Equipes de Saúde Bucal. 

§1 ° No caso de alguma das equipes dentro da competência de pagamento estar em 
carência de profissionais, o percentual destinado exclusivamente a esses profissionais 
poderá ser distribuído igualmente aos profissionais pertencentes ã mesma categoria. 

§2° Somente na competência de 2023, os repasses da Gratificação por Desempenho 
serão realizados integralmente , nos termos dos incisos I e IJ deste artigo, sem a 
observância do desempenho dos profissionais C irurgiões Dentistas, Auxiliares em 
Saúde Bucal e Técnicos em Saúde Bucal lotados nas equipes de Saúde Bucal. 

Art. 6° O valor da gratificação por Desempenho da Saúde Bucal tem caràter variável, 
ou seja, de acordo com o desempenho de cada Equipe e submetidas ao processo de 
avaliação adscritos na Portaria GM/MS Nº 960, de 17 de julho de 2023 do Ministério 
da Saúde. 

A rt. 7° O pagam ento da gratificação por Desempenho da Saúde B ucal será mantido 
enquanto cada equipe se mantiver nas condições de avaliação especificada na Portaria 
GM/MS Nº 960, de 17 de j ulho de 2023 do Ministério da Saúde, atrelados ao repasse 
financeiro do Ministério da Saúde ao Município. 

Art. 8° A Grat ificação por Desempenho da Saúde Bucal será paga a cada mês, após o 
efetivo repasse dos recursos ao Munic[pio de Campo Largo do Piauí-PI pelo Ministério 
da Saúde, cabendo ao Município fazer o pagamento dos profissionais na folha de 
pagamento do corrente mês. 

A rt. 9º Farão jus ao recebimento da Gratificação Desem penho da Saúde Bucal os 
servidores/empregados efetivos e contratados do Município de Campo Largo do Piauí• 
PI, vinculados às equipes de Saúde Bucal (ESB), enquanto estiverem integrados às 
equipes e incluídos no SCNES. desde que atendidos os critérios estabelecidos pelo 
referido Program a. 

A rt. 10. A o fi na l da avaliação do ciclo anua l, será devido pagamento adicional ao 
M unicípio no mês subsequente ao último quadrimestre, a ser destinado aos 
trabalhadores de acordo com a média alcançada por ESB dos últimos 03 (três) 
quadrimestres, nos termos do Art. 15-0 da Portaria GM/MS Nº 960, de 17 de julho de 
2023 , do Ministério da Saúde. 

§1° Havendo o repasse deste pagamento adicional anual, o mesmo será destinado a~ 

profissionais das ESB na proporção p revistas nos incisos I e II do art. 5ª desta Lei. 

§2º Não farão jus à G ratificação Desempenho da Saúde Bucal : 

1 - Os Servidores e Profissionais que, no mês de referência para o repasse do recurso. 
estiverem em gozo das seguintes licenças o u afastamentos: 

a) Licença Maternidade ou adoção; 

b) Licença - Prêmio/assiduidade ; 

c) Licença para tratar de assuntos particulares; 

d) Licença para at ividade Polít ica o u Classista; 

e) licença capacitação; 

t) Afastamento para exercício de cargo com issionado ou cessão em outro Poder. órgão 
o u entidade; 

D - Os Servidores o u P rofissionais Inativos; 

1D - A s Equipes q ue não atingirem os parâmetros m ínim os de 40% (quarenta por 
cento) pelo Ministério da Saúde (do financiamento do Pagamento por Melhor 
Desempenho), sendo o valor e ng lobado ao pagam ento dos demais profissionais das 
ESB, nas proporções já descritas. 

IV - Os Servidores ou Profissionais que no desem penho de suas funções tiverem menos 
de 80% (oite nta por cento) de presença e participação nas atividades de Educação 
Pennanente e m Saúd e e reu niões de p la nejam ento, bem com o em atividades de 
educação em saúde. sem q ue haja justificativa plausível. 

A rt. 11. N os casos em q ue a ESB não atingir o percentual de 100% (cem por cento) das 
metas, o rateio do recurso que trata a Portaria GM/MS Nº 960, de 17 de j ulho de 2023, 
repassado pelo M inistério da Saúde ao Município de Cam po Largo do P ia uí• PI. será 
d ividido da seguinte forma: 

I • 60% (sessenta) por cento d o valor total aos profissionais Cirurgiões Dentistas. 
Auxiliares e m Saúde Bucal e Técnicos em Saúde B ucal lo tados nas equipes de Saúde 
Bucal , con forme previsão do art. 5°, I e II ; 

II• 40% (quare nta por cento) do valor total será destinado ao M unicípio. 

A rt. 12. A gratificação de que trata a p resente Lei tem natureza jurídica estritamente 
indenizatória. não sendo computada para efeito de cálc ulo de outros adicionais ou 
vantagens e. em nenhum a hipótese. será incorporada aos vencimentos dos servidores 
públicos o u profissionais beneficiados. 

Art. 13. O pagamento da Gratificação por Desempenh o da Saúde Bucal está 
condicionado ao repasse regula r dos recu rsos fi na nceiros ao Município de Campo 
Largo do Piauí- PI, transferidos pelo Governo Federal. ~ 

Parágrafo único. O Município de Campo Largo do Piauí- PI fica desobrigado ao 
pagamento da Gratificação por Desempenho da Saúde Bucal caso os recursos não 
sejam repassados pelo Ministério da Saúde ou a Portaria GM/MS Nº 960, de 17 de 
julho de 2023 seja revogada. 

Art. 14. Aos profissionais da Saúde Bucal na Atenção Primária á Saúde se aplicam os 
dispositivos da presente Lei e não mais o previsto na Lei Municipal nº 1.126 de 2021 . 

Art. 15. Os casos omissos serão analisados por Comissão a ser instituída por Portaria 
da Secretaria de Saúde do Município de Campo Largo do Piauí- PI. 

Art. 16. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta das dotações 
consignadas no orçamento vigente. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a 1 º de julho de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Certifique-se e Cumpra-se 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí-PI, em 30 de outubro de 
2023. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 
CNPJ ( MF): 01 .612.754/0001-65 
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LEI MUNICIPAL Nº 153/2023, 

"Dispõe sobre a Reformulação do Plano Plurianual - PPA 

2022-2025, do Município de Campo Largo do Piauí, 

Estado do Piauí, e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí. Jairo Soares Leitão, Faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. 1º Fica revisado o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, do Município de Campo Largo 

do Piauí, Estado do Piauí, para o exercício de 2024, compreendendo os órgãos da administração 

direta e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais. 

Art. 2º A exclusão, alteração ou inclusão de novos programas propostos decorrem dos 

ajustes necessários em face de novos cenários e a situações não previstas quando da elaboração do 
Plano. 

§ 1° Os valores estabelecidos para as ações constantes do Plano Plurianual são referenciais, 

não se constituindo em limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias anuais 
e em seus créditos adicionais. 

Art. 3º A Revisão baseada no inciso 1, art. 7° da Lei do PPA 2022-2025, apresenta Anexo 

Único de Programas, Metas e Ações que demonstra as alterações por Programa de Governo. 

§ 1 • Considera-se alteração de programa: 

I - Modificação da denominação, do objetivo ou do público alvo do programa; 

II - Inclusão ou exclusão de ações orçamentárias; 

III - Alteração nos atributos do titulo, do produto e da unidade de medida das ações 
orçam entárias. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piaui (PI), 30 de Outubro de 2023. 
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